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PROTOCOLO DE COLABORAçÃO

Entre

Fisio Romo - Clínica de Fisioterapia Lda, pessoa coletiva ns 503735760 com sede na Ruo

Latino Coelho ne77 B, 1050-135 Lisboo representoda neste ato pelo Sr. Otímpio Gouveia

Pereiro, adiante designoda por primeiro Outorgante,

E

Associação de Patinagem de Lísboo, pessoo coletiva ns 507409696, com sede Ruo

Possidónio da Silvo, 103 S/Loja Dts. 7350-246 Lisboo, representodo pelo seu Presidente

Dr. Luis MonuelSontos do Noscimento, adiante designada por segunda Outorgonte

é celebrodo e reciprocamente oceite o presente Protocolo de Colaboração, que se regeró

pelas Clóusulas Seguintes:

Cláusula 7s

A Primeira Outorgante possui umo Clínico de Fisioterapia em Lisboo que dispõe, entre

outros volências, o possibilidode de realizar exomes pora ovolioção física e serviços de

fisioterapio.

Cláusulo 2s

A Segunda Outorgante inclui como lJtilizodores deste Protocolo os seus Atletos

Federados.
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Cláusulo 3e

A Primeiro Outorgante disponibilizo oos mencionodos na Cláusulo 7s um conjunto de

serviços que de seguido se descriminom:

7. Seruiço de Diagnóstico e/ou Programa de Avaliação:

o. lnquérito de resposto rápida aos otletas com o objetivo de caracterizar o atleto

do ponto de vista da soúde em gerale historialdos lesões;

b. Consulto com um fisioteropeuta que terá como objetivo o ovalioção posturol do

atleto;

Deteção de riscos lesionais do otleto;

Plano de exercícios combinodo com o treinador do atleto com objetivo de

prevenir lesões e potencior o performance do mesmo.

Seruiço Fisíoterapia

Os atletas federodos que sofrom lesões decorrentes de sinistros desportivos

e que estejom obrongidos pela Apólice do Mútuo dos Pescadores, poderõo

se ossim entenderem, usufruir dos serviços de fisioteropia, bostondo pora tol

que obtenhom um termo de responsobilidode.

Cláusula 4e

Poro efeitos de identificoção como lJtilizodor dos serviços prestodos pela primeiro

Outorgante, o segundo Outorgonte deveró:

Para o Seruiço de Diagnóstico e/ou Programa de Avoliação - apresentor umo Declaração

devidomente autenticoda a confirmor que são otletas federodos, requisitados aos Clubes e que

deverão fozer-se ocompanhar por um elemento responsável dos Clubes ou pelo encarregado de

educação, capoz de fornecer toda a informoção relevante pora o Progroma de Avalioção.

c.

d.
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Cláusulo 5s

A Segundo Outorgonte compromete-se a divulgar omplomente junto dos seus

coloborodores e associodos, e no seu site oficial, o teor do presente Protocolo, de formo

o potenciar futuros clientes.

Cláusulo 6g

O presente protocolo produziró efeitos a partir deste doto e considero-se sucessivomente

renovodo, desde que não haja denúncia de quolquer dos portes, o que poderó acontecer

mediante o envio de corto registoda com 30 dios de antecedência.

Lisboa, 5 de fevereiro de 2076

O Primeiro Outorgonte

Ffsto-RoffiA
O Segundo Outorgonte
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